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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 75, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.001365/2025-22, resolve: 

 
Art. 1º Cancelar a 1ª parcela da Licença para Capacitação, concedida à servidora VIVIANE MATIAS DE 

ANDRADE DA SILVA, Técnica em Indigenismo, matrícula nº 1951716, pelo período de 15 (quinze) dias, de 6 a 20 de 
abril de 2026, por meio da Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 45, de 13 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de 
Serviço nº 32, de 18 subsequente, com base no art. 20 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 76, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08786.000197/2025-65, resolve: 

 
Art. 1º Alterar a Licença para Capacitação concedida pelo período de 90 (noventa) dias, por meio da Portaria de 

Pessoal CGGP/FUNAI nº 50, de 13 de fevereiro de 2026, à servidora DANIELLE AZEVEDO ANTUNES, Especialista em 
Indigenismo, matrícula nº 3006032, para 04 de maio a 04 de agosto de 2026, com base no Art. 20, do Decreto nº 
9.991/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 77, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.001252/2025-27, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora NEILIANE CAIXÊTA GUIMARÃES SOARES, Agente 

Administrativo, matrícula nº 1757662, em exercício no Serviço de Atenção à Saúde do Servidor da Coordenação de 
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Vigilância em Saúde e Segurança no Trabalho da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e 
Gestão desta Fundação, por 17 (dezessete) dias, de 02 a 18 de dezembro de 2026, referente ao 2º período, com base no 
Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 78, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.004994/2025-12, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora PAULA WOLTHERS DE LORENA PIRES, Especialista em 

Indigenismo, matrícula nº 1850494, lotada na Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação e em exercício na Coordenação 
de Reivindicações Fundiárias Indígenas daquela Coordenação-Geral da Diretoria de Demarcação de Terras Indígenas desta 
Fundação, por 29 (vinte e nove) dias, de 06 de julho a 03 de agosto de 2026, referente ao 1º período, com base no Artigo 87 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 79, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.000712/2026-81, resolve: 

 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor FELIPE VIANNA MOURÃO ALMEIDA, Especialista em 

Indigenismo, matrícula nº 1821320, em exercício no Serviço de Informação e Monitoramento de Estudos de Identificação e 
Delimitação da Coordenação de Antropologia e Estudos Multidisciplinares da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação 
da Diretoria de Demarcação de Terras Indígenas desta Fundação, por 38 (trinta e oito) dias, de 06 a 24 de julho de 2026, referente 
ao 1º período, e de 07 a 25 de dezembro de 2026, referente ao 2º período, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 80, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08765.000073/2026-17, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora EDVANIA KEHRLE BEZERRA, Especialista em Indigenismo, 

matrícula nº 1639305, lotada e em exercício no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Coordenação Regional 
João Pessoa-PB, por 44 (quarenta e quatro) dias, de 20 de julho a 14 de agosto de 2026, referente ao 1º período, e de 26 de outubro 
a 12 de novembro de 2026, referente ao 2º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 81, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.001608/2026-11, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, Técnico 

em Indigenismo, matrícula nº 1846640, lotado no Serviço de Orçamento e Finanças do Museu Nacional dos Povos 
Indígenas e em exercício na Coordenação Regional de Suporte São José-SC, por 15 (quinze) dias, de 25 de setembro a 09 de 
outubro de 2026, referente ao 1º período, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 82, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.002827/2026-18, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora MÔNICA MARIA RABELO GONDIM BRAGA 

BARRENSE, Agente Administrativo, matrícula nº 1800649, em exercício na Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal 
da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação, por 15 (quinze) dias, 
de 22 de abril a 06 de maio de 2026, referente ao 1º período, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 83, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.002363/2024-70, resolve: 

 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor RAFAEL VIEIRA FÁVARO, Especialista em Indigenismo, 

matrícula nº 3005780, em exercício no Serviço de Produção Editorial e Divulgação Interna da Coordenação de Gestão de 
Documentos, Bibliotecas e Produção Editorial da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Diretoria de Administração e 
Gestão desta Fundação, por 30 (trinta) dias, de 22 de junho a 06 de julho de 2026, referente ao 4º período, e de 13 a 27 de 
outubro de 2026, referente ao 5º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 84, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08087.000071/2026-59, resolve: 
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Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ROSIMAR FERREIRA DE SENA, Especialista em 

Indigenismo, matrícula nº 1797573, lotada e em exercício na Coordenação Regional Nordeste II-CE, por 45 (quarenta e 
cinco) dias, de 06 a 30 de abril de 2026, referente ao 1º período, e de 29 de junho a 18 de julho de 2026, referente ao 2º 
período, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 85, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08122.000197/2025-79, resolve: 

 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor GUILHERME GNIPPER TREVISAN, Auxiliar em Indigenismo, 

matrícula nº 1928925, lotado na Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami e Ye'kuana e em exercício na 
Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP por 30 (trinta) dias, de 20 de abril a 19 de maio de 2026, referente ao 2º período, com 
base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 86, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.002088/2025-75, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora YRLANDA SANTIAGO DE SOUSA, Agente Administrativo, 

matrícula nº 1918959, em exercício no Serviço de Cadastro e Acompanhamento Funcional da Coordenação de Administração de 
Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação, por 34 (trinta e 
quatro) dias, de 08 a 24 de junho de 2026, referente ao 1º período, e de 08 a 24 de setembro de 2026, referente ao 2º período, com 
base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 87, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.011542/2025-89, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor BRUNO EMÍLIO FADEL DASCHIERI, Especialista em 

Indigenismo, matrícula nº 1362642, lotado e em exercício na Coordenação-Geral de Análise de Impacto Ambiental da Diretoria de 
Gestão Ambiental e Territorial desta Fundação, por 23 (vinte e três) dias, de 03 da 25 de novembro de 2026, referente ao 3º 
período, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 88, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.004129/2026-49, resolve: 

 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor MARCELO DE SOUZA ROMÃO, Especialista em 

Indigenismo, matrícula nº 1868159, lotado na Diretoria de Proteção Territorial e em exercício no Serviço de Análise de 
Contestações e Diligências da Coordenação de Análise e Acompanhamento Judicial da Diretoria de Demarcação de Terras 
Indígenas desta Fundação, por 40 (quarenta) dias, de 18 de junho a 07 de julho de 2026, referente ao 1º período, e de 12 a 31 
de dezembro de 2026, referente ao 2º período, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 89, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 7 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 9 de maio de2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08770.000516/2025-10, resolve: 

 
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora, abaixo relacionada, para participação em treinamento regularmente 

instituído na ação de capacitação denominada ““35ª Reunião Brasileira de Antropologia”, no período de 12 a 18 de julho de 
2026, incluindo o trânsito, a ser realizada na cidade de Goiânia-GO, com base no art. 102 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019: 

SERVIDORA UNIDADE DE EXERCÍCIO MATRÍCULA 
DENISE DE BARROS REZENDE CR-BTO 1818849 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 90, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
  
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.002600/2025-83, resolve: 

 
Art.1º Conceder horário especial ao servidor EDMILSON MEDEIROS DE SOUZA, Antropólogo, NS-S-V, 

matrícula nº 1475420, lotado na Coordenação de Produção Sustentável da Coordenação-Geral de Atividades Produtivas da 
Diretoria de Gestão Ambiental e Territorial desta Fundação, a partir da data de publicação da portaria até 18 de julho de 
2026, com base no artigo 98 da Lei nº 8.112, de 1990. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ 

PORTARIA Nº 05 /COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 27 MARÇO DE 2026. 
  
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
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Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, 
inciso III, da Instrução Normativa n° 05/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve. 

  
Art. 1º  Designar os servidores Patrícia Gomes de Sousa , Matrícula 3280554, CPF ***.106.462-** como gestor 

titular e Fabiana Luiz Ribeiro, Matrícula 1479095 e CPF ***. 431.021-** como fiscal administrativo titular, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato que afeta ao Pregão Eletrônico nº 10/2018 celebrado entre a 
Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa LG. ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI. - CNPJ 
05.427.994/0001-40 . 

Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 
2017, no que couber. 

Art. 3º  Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo até a presente data. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia, quando houver. 
  

Ô-É PAIAKAN KAYAPÓ 
Coordenadora Regional 

 


